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ariba

CONTTI.ATO 2025íJ491
PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N" 1102OOO1/25

v

TERI4O DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARTA Do TRABALHo g asslsrÊNcre,
SOCIAL E A EMPRESA ]FX ]NDUSTR]A E
SERVICOS LTD,,\

O(A) Secrctaria do Trabalho e Assistencia Social, con-r sede no(a) Av: Pergelrtino Almino
Pinheiro, s/n, Cenh'o, Iaguaibara^CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ sob o N'
14.534.41710001-49, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Raimunda Diogenes Saldanha,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) en'rpresa JFX INDUSTRIA E. SERVICOS
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF N'41.376.585/0001-26 sediaclo(a) no(a) R ARISTOTELES
RIBEIRO COSTA,470, POSTO CONTINENTAL, lcó / CE - CEP: 63.430-000, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representrrda pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO DA SILVA
PEREIRA, portador(a) do CPF n' CPF,A4F N' 665.921.273-68, tendo em vista o quc consta no
Ptocesso Administrativo n" 1 1020001/25 e em obsewância às disposições da Lei n" 14.1 33, de
2021 e na Lei n" 8.078, de 1 990 - Código dc Dcfcsa do Consnmidor, resoivem ceiebrar o presente

Tenlo de Contrato. decomente do Pregão Eletrôr'iico n" 2025051401PERP. mediante as cláusulas
e condições a segu ir emrnciadas.
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DESCRIÇÃO MÀRCA UND QTD V.UNIT V. TOTAL

CÁMiSAS PERSONALIZADAS PROPRIA U'údadc 100.0 16.50 7 300,00

Camisa contôccionada crn má!ha 100'l; aLsodão.,nõcullha e fetntuin4gol! caLeca,manga ctrla o peBonalizadas com cstampa Silk Scrcen dc

aco.do con o evenLo. em dircmos Lmanhos e co€§ Quanto à dtê fica de Eqrnsabilidad€ da enrpresa definida pela secrtrdia.

IMMf,

CentÍo Ádtt íhistnttito Porcino ll l.tia
.1L Barc,ru de M.he..s,354 -CeDtro- .Iasu a tiboru - CeaÍá - CEP: 63.490-AA0 - T?lelan. i8 - 3568-1531

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 .1 . O objeto do presente insrrurnenro é a AQUISIÇÀO DE CAMISAS,BONES,PASTA
FORMATO ENVELOPE E NECESSAIRE PERSONALIZADAS PARA A MANUTENÇÀO
DAS AÇÕES/ ATIVIDADES DOS SERVIÇOS,PROGRAÀ4AS E PROJETOS
SOCIOASSISTENCIAIS DENTRO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI,
TAIS CO]\4O:BLOCO PSB(CRAS), CRIANÇA FELIZE IGD/PBF, ]IJNTO A SECRET,{RTA
DO TRABALHO. ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE
JAGUAzuBARA/CE NO MUNICÍPIO,JUNTO A SECRETARIA DO TRABALHO,
ASSISTÊNC]A SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/C8..
conforme especiÍicações técnicas e nas condiçôes estabelecidas no Tenno de Referôncia.

1.2. Objeto cla contratação:

BoNÉ pERsoN.{Ltz,\Do tRóI,RrÁ uíidadc 30.0 27.65 819,50

BoNÉ 
^DULTo 

MoDEI-o AMI]RICANo. FABRTc A Do r. M TFCÍDo M rcR oFrBR A, T A.M cN Í to u^\lco, NA Ç0NTRATAÇÀo sERÁ
tNl_oR\{ADA A aoR etr[ Dt.\,tiRÁ sl]R foRNLaIDo fltallo Da ,\r.s'ff 6 tr\os otr \:rI.Rn ]l\ÍtRTss\o aôtottna,
FRENTE TAMANT0 MíNrMo rJE 09 cl\'r x j2 c\4 tA ). L) r L \ tER^L fÀ\4 A.,rHo wiNlN4ír DE 07 cM x 0? cM- ?oDÊNDo sER

EM SILK SCREEN ou TRANSTER ARTE. DIACRAMAÇÀo E pRovADI(íTAL tNCLUsos A sER DEIrÍNADA DÉ ACoRDocoM
O LVENl'O DA SE(]RETARIA
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- "" pRópruA L,iidade 1s0.0 s3,7i s.0ói.50

( 4tülSA-FVMALHAPlQl LT.;m,Iíar.6 lindí500.ro.ic:rcre50o,dg.Ji L!F1úú,ra'n.mo'0,g.n2.0mnto'"nuu4nt00r,
áoílico, com lcchamcnto con 02 borões, co bordados r1o peito.squcrdo c sublimaçào nas côstâ! . Freirle da canisa coü 'csptrço Eservado,
meditrdo 10.00 cm de comprnncnto p0Í 10.00 cn oe lüsurâ no máximo. posicionado do lado elquerdo (de quen veste). 1,0 cm acima da unlra
das cav$ das údgas e cenLrado €m relaçAo à mctad. dd lrguru da lcça fçsla posiçào. espaço oste destinado pêra estampar o losoliFo a seÍ
defitido pola conÍatatrrc. Eiiqucta de idcnliiicâçàô e conseN,açào da peça inserida e knrrada intcrnaucít na c.shrâ do decote ds costas
tandhs de p. ú. s e sg, çotes divcrsas. contb.úc layout

NECESSAIRE E FRASQI]-EIRA COM 6
DTvtsóRt^s E\Í \yLoN pRópRIA undet. ,1Í).0 !5,11 1.005.10
PERS ON ALIZADA
Nécessanc con 5 bolsos telúdos !üu diversos lrl)dutos: shampoo. condicionador, pcdumc, maqljage$. toÍiha de í,sto. Com eancl! par.
pcndnrar lrodLuida ú! nylôn ó00D. Medjdas tcchadâr 25 x 18 x 10,5 on.Pcsor 183 g ,Pusonalizrcâôr silk süee. 1 cóÍ râ tanrpa.

lo8oliFo,'lÊrto/aÍrc c côrdc acoÍdo com anecessidade dasecretaria. conr cdaçAo dc aúc.4ogo1ipo porpaúe dâ coÍn'àadà.

N_ÉCESSÀRE cr)NFEccloNAD^ EM pRópruÁ unidâ.lc 30.0 :2.09 t)62,.70
NNYLON bl]l) COM AI ÇA NT N1ÀO

Nécessâtrc conliccionada cm nylon 600 com alça dc mão. CoDp!úinrcnto prncrpal con zípo. Pc6ôralizada.M!üdas: 22 x ll x 12 cm. Peso:

5l g.PesofaliTaçÀo: Silk scÍeen,logotipolt.xlo/a$e e cor dc .coÍdo lom a recessidade da secomri com cdaçÀo d€ aícrlogotipo por !fle da

PASTA II]RSON A.LIZADA TIPO plôpntr lr,ri.lâde lo00 5,12 1.536,00

P^STAS MODELO ENvE]-oPE.püsoMlizada,tàbncadd en matcrial dc nylon 600 com tõunâro de envelope. Medidàsr l5 .rn de LárguE x

25 cm d. Altura. Com 0l Ilhós no Cúto Slperior. logori|o/lexto,alte c cor de a.ordo con r trecessidàde da sedetaria. coú ciâçào de

ane4ogoripo por pêrte dâ ónlrêradê.

V{lor rorrtr I r.698.90

1.3. São instrumento que vinculam esta coní'atação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Ediral da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
'l .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DÀ PRORROGAÇÀO
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezemblo de 2025, contados da data de

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n" 14.133, de 2071.

2,l.L O prazo de vigência será automaticamente prorogado, independenternente de lermo
aditivo, quando o objeto não fur concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSLTLA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECIIÇÀO E GESTÃO
3, 1 . Os termos em relaçào ao reginre de execução contratuai, do modelo de gestâo, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do obieto constam no
Termo de Referência. anexo ao ec1ita1.

cI-.{usul-A QUARTA - DA StiBfrONTR,\T,\ÇÃO
.1. l. Não scrá admrticla a subeontralução do objcto contlatual.

CLÁUSULA QUINTA, DO VALOR
5.1. O valor total da contÍataÇão é ile R$ 19,698,90 (dezenove mil, seiscentos e noventa e oito
reais e noventa centavos).

*

Centto À lkt itrisl atiljo Potci o l,taiu

Át'. Baiarl a la tt4!n?xes,350 -Cenü'o- .Iaguat ibtts - Ceotá CEP:63.490-AAA- Telefotl( 88 -3568.4534
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5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas o.r'dinárias diletas e indiretas decorrentes da
execução clo objeto, rnclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas,
prevideíciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cLunprimento integrai clo objeto da contÍatação.
5.3. O valor acinra é meramente estimativo, de forma que os pagafientos dcvidos acr

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENT0
6.1. O prazo para pagamcnto ao colltratado e demais condtções a elc referentes encolltram-se
definidos no Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÀo
7.I. Os preços inicialmente contratados sào hxos e rreajustáveis no prazo dc um ano contado da
data do orçamento estimâdo.
7.2. Após o interegno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais podcrão scr lcajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediantc
apHcaçào do Inclice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ôcotrôncia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partil'dos elbitos lllanceiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento^ o CONTRATANTE
pagar'á ao CONTR-A,TADO a importância calculada pela úrltima variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(n'r) divuigado(s) o(s) índice(s) clefinitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) túiHzado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabeiecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vrer(em) a ser determinado(s) pela legislação então en.r vigor.
7.7. Na ausência de previsáo lega1 quanto ao índice substituto, as paltes elegerão novo índice
oficral, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será pennitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financejro
inicial do contrato em caso de força maior, caso foduito ou 1àto do pÍínc1pe ou em decorência de

fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências rncalculáveis, que inviabrlizem a execução

do contrato tal conlo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiçào objetiva cle risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cun-rprinrento de todas as obrigações assumicias pelo CONTRATADO, cie acordo
com o contrato e sells anexos:

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notiilcar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificaclas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

;i
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8. 1..{. Acompanhar e fiscalizar a execuçào do conÍrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1 .5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidadc e quantidade, conforme o aí. 143 da Lci n"
14.133, de 2021;
8. 1.6. EÍêtual o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, folrna c condiçôcs cstabelccrdos no presente Contrato;

8. i .7, Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1 .8. Cientificar o órgão cle representacão judicial a Procuradoda do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumplimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente enitiÍ decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimerÍos ma ifestamente
impefiinentes, meramente protelató os ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.

8.1.8.2. Concluida a trstr"uçáo do requerimento! a corrtar da data do plotocolo, a Adrlinistraçào
terâo prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual periodo.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico -financciro
feitos pelo contratado no pràzo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo admrnistrativo para
apuração de descumprimento de c1áusulas contÍatuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contralo, bern como por
qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NoNA - DAS oBRIGAÇÕss oo CONTR{TADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrenles da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9. 1. L Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorreÍrtes do objeto, de acordo com os artigos 12,
l3 c 17 a 27, do Código dc Defcsa do Consumidor;
9. i .2, Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias quc antcccdc a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regnlares ernitidas pelo fiscal do contrato ou antoridade supo ior
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n"
14.133. de 2021);
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstnrir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafle,
r'ro pÍazo fixado pclo fiscal do contÍato, os bens nos qnais sc velificarem vícios, dcfcitos ou
incorreções resultantes da execução ott dos materiais empregados;

9.1 .5. Responsabrlizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Aclmmistração ou terceitos, não tedtuindo essa responsabilidade
a liscatizaçào ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficar'á
autorüado a descontâr dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o vaior'
correspondente aos danos soliiclos;
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9.1.6. Quando nào ibr- possível a verilicaçào da regularidade no Sistenu de Cada

ç.

stfo
Fomecedores , o CONTRATADO deverá entl'egar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou instmmento de coblança equivalelte para fins de pagamento,
os seguintes documentos:

9. 1 .6.1 . Prova dc regularidadc relativa à Segundade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos fbderais e à Dívida Ativa da Unrão;
9.1.6.3. Certidões que comprovenr a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou secle do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidào de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Ccrtidão Ncgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidadc pcÍante a Fazcnda l\4unicipal;

9.1.7, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações rabalhistas, previdenciárias,
fiscais, cornerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contÍatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1 .8, Comunicar ao Fiscal do contÍâto, no prâzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anonral ou acidente que se verifique no loca1 da cxecução do obieto contratual.

9.1.9. Palalisar, por determrnaçào do CONTRATANTE, qualquel ativtdade que não esteja sendo
execrúada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terce os.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, toclas as condições exigidas para habilitação na licitação, on para qnalificação. na
licitação;
9. I . I 1. Cumprir, durante toclo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reserr,ras de cargos previstas na legrslação (aÍ. 1 16 da Lei n" 14.733, de 2021);

9.1.12. Comprovar se frir o caso, a reserva de cargos a que se refere a c1áusula acima, no prazr:
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágraÍb irnico do ar1. 1 1 6 da Lei n' 14.1 33, de 2021);

9. 1.i3. Guardar sigilo sobre toclas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato:

9.1.14. Cumprir, a1ém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1 . 15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo tócnico, ou cefiiÍicação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRAT,{NTE.
9.1. i6. Submetcr prcviamentc, por cscrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudarTças nos métodos exeeutivos que fujam às especificações do Termo de Referência
e demais docunrcntos da contratação.

I(). CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇÔES PERTINENTES À T,CPO
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quânto a todos
os dados pessoais a que tenham accsso em ruzào do certâme ou do contrato admiuistrativo quc
eventualmente venha a ser ikmado, a parlir da apresentação da proposta no procedimento de
côntratação, independentemcntc dc declaração ou de aceitação expÍessa.

10,2. Os dados obtidos somcntc poderão ser utilizados para as finalidades que justificatam scu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD.

tt m

Ceitro A,lfiifiistrutivo Porcifio Maia
Ár. Be.efta de Menezes,.l'a -Ceúto- Jaguariban C.a t-CEP:63,194-000 - Telejbnc 83 -3563.1534
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vedado o compartilhamenro comterceiros dos dados obtidos fora das iripóteses permitidas
ern Lei.
10.4. A Administração deverá scr informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação hrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento clos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
elin.riná-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaçào para Íins de comprovação do ctulprimento de obrigações
legais ou contatuais c sorlento cnquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus emplegados sobre os deveres, requisitos e

responsabtlidades decorrentes cla LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontrataclos o cumprimento dos deveres
da presente cláusrúa, permanecenclo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Coffratante poderá realizar diligência para afelir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender plontamente eventuais pedidos de comprovação fonnulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no ptazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadarnente, quaisquer inÍtrrmações acerca dos dados pessoais para cumprirnento da LGPD,
rnclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 0, 10, Bancos de dados Íbrmados a partir cle contratos administrativos, notadamente aqueles que
sc proponhanr a arfilazcnaÍ dados pcssoais, dcvcm ser mantidos em arrbiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, al1. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, cm caso de eventuais
orrissôes, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de daclos devem ser desenvolvidos em for.mato interoperável, a f,im
de garantir a reutilização clesses dados pela Administlação nas hipóteses previstas na LGPD.
10. I 1 . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pefiinentes ao fatamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na fonna da LGPD.
1 0. 12. Os contratos e conr,ênios de que trata o § 1' do art. 26 da LGPD deverão ser comuricados

à autoridade nacional.

CLÁUSULA DECI\4A PRIMEIRA - DAS I).IFRAÇÕES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS
1 1,1. Cornete infi-ação adrninistrativa ô licitante que pÍaticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do co1'ltrato;

b) Der causa à incxccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

flincionamento dos ser-viços pÍrblicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçào tôta1 do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar declaraçào ou documentaçào tàlsa exigida para o certame ou prestar declaraçào
falsa durantc a licitação eletrônica ou execução do contrato;

I Fraudar a contratação ou praticar ato f,'auduiento na execução do contrato;
g) Cômportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude de qualquer natureza;
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h) Praticar ato lesivo previsto no ar1. 5" da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 2013
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11.2. Serão aplicadas ao responsár,el pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertôncia, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do conbato,
sempre que não se justrficar a irnposição de penalidade mais gtave (§2" do at. 156 da Lei n"
14.133, áe 2021);

1 1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticaclas as condutas descritas nas alíneas de
"d" r.[o subjtern acirra deste 

-fenno 
dc Coutrato, sempre que não sejusriiicu'a imposiçào

de penalidade mais grave (§4' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021'1;

1 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar'
ou Ço trataÍ no âmbito da Administração Pírblica direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, r'los casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos demais casos que justifiqueln a in,posição da penalidade mais grave (§5' do art.
156 da Lei n" 14.133, de 2021).
I L2.4. Mrrlta:

1,1.2.4.I. Moratória de 10% (um por por cento) por dia de atraso iljtstificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trir,ta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato pol descumprirnento ou cun'rprimento irregnlar de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do ar1. I 37 da Lei n" 14.133. de 2021 .

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total dô contrato, no caso cle

inexecuçào total do objeto;
i 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Terlno de Contrato não exclui, ern hipótese alguma,
a obr igaçào de reparação integral do clauo causado ao CONTRATANTE (§9' clo aft. 156 da Lei
n" 14.133, de 2021).

11.4. Toilas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7" do art. 156 da Lei n" 14.133. de2021).
I I .4.1 . Antes da aplicação da nrulta será facultada a dcfesa do intcrcssado no plazo dc 1 5 (quinzc)
dras írteis, contado da daia de sua intimação (art. 15 7 da Lei n" 14.133. de 2021);

11.4.2. Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis lorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diibrença serh descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciahnente (§ 8" do ar1. 156 da
Lei n" 14.133, de202\);
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
aclministrativamentc no pÍazo máxinro de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
conrunicação enviada pela autoridade competente.
1i.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativarnente com a

multa (§ 7' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 1,4.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitaÍ e contÍatar e de declaração de inidoneidadc pala licitar oLr contrataÍ-
I 1 .7. Na apficação das sanções serão considerados (§ 1 " do art. 1 56 da Lei n" 14.133, de 2021):
1 1.7.1. A natureza e a gravidade da rnÊ'ação cometida;

1 1.7.2. As peculiaridacles clo caso concreto;
E

TM[mE

E

Cenírc Adninistmtbo Porcino Maia
/lv. Bcieffu ílc it{enezes, 350 -Ce ntÍo- ,Iag uutibdra - CcuLri - CEP: 63.490-0AA - nrlcÍotic 88 - J568.1531



Estado do Ceará

Poder Execufivo Municipâl
,: fj

Prefeitura Municipal de Jaguarib

I 1.7.3. As cilcunstânoias agravafltes ou atenualttcs;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperÍbiçoamento de programa de integridade, conforme rormas e

orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Adrunistração Pública que também sejatr tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autôs,
obselvados o rito p|oceclimental e auloridade cornpetente deiinrdos na rele|ida Lei (art. 159 da
Lei n' 14.133, de 2021);
I 1.9. A personaiidade jurídica do CONTRATADO poder'á ser desconsiderada sempre que
üilizada com abuso do direito para làcilitar, encobrir ou drssimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para pÍovocff conflrsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão eslendidos aos scLrs administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào
dc coligaçào ou contrr:le, de faro ou tle direito, corn o CONTRATADO, obscrvados, en.r todos os
casos, o contraditório, a ampla ilefesa e a obrigatoriedade de análise jurídica próvia (art. 160 da
Lci n' 14.133, dc 2021);
11.10. O CONTRA.TANTE deverá, no prazo rlíximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçáo da sanção, infornrar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicaclas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Fedelal (art. 161 da Lei n" 14.133, de 202i).
1 1.1 1 . As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de midoneidade para licitar
ou contrataÍ são passíveis de reabilitação na lorma do art. I63 da Lei n" 14.133, de 2021.
I I .12. Os débitos do contÍatado para com a Administração CONTRATANTE, rcsultantes de

multa administrativa e/ou rnclenizações, não inscritos em dívida ativâ, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão clecorrentes deste mesmo
contrato or"1 de outros contÍalos administrativos que o contratado possua com o mesnro órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMÁ SEGUNDA - DA ExTINÇÂo CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpriclas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estrpulado, a vigência ficará prorogada até

a conclusão do ob1eto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçào do
crol]ogÍamâ fixado para o confi'ato.

I 2.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deoorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constitr"rído em mora, sendo-lhe aplicávcis as rcspcctivas sancõcs
aclministrativas; e

12.3.2. Poderá a AdÍninlstrâção optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as meclidas
admitidas em 1ei para a continuidade da execução contÍatrLal.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos p1'evistos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021, berr
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a arnpla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.
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12.4.2. A alteraçào social ou a inodificaçào rla Íinaiidacle ou da estrutura da empresa nào ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade ile concluir o contrato.
12.4.2.1. Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alreraçào subjerira.
12.5. O tenno de rescisão, semp.re que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumplidos ou parcialmente curnpridos;
12.5.2. Rclação dos paganrcntos já efetnados c ainda dcvidos;
12.5.3. Indenizações e nrultas.

12.ó. A extinção do Contrato não conf,rgura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenüação por meio de termo
indenizatório (caput do art. 13 1 da Leí n" 14. 133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA. DA DOTAÇÃo ORCAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrcntcs da prcsente contrataçào correrão à conta cle Íecursos específicos
consignados nô OÍçamento, na dotação 0901 .08.122.0002.2.061 - Gestao e Manut. das Ativ. da
Secretaria cla Assistencia Social Sas, RS 19.698,90 no elemento de despesa 33903023: Material
de Consumo, Matelial de Consur-no - Unifolmes, Tecidos e Aviamentos, Uniformes, Tecidos e

Aviamentos
13.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subscquentcs scrá indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUÀRTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decidiclos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas lederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e

prrncípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS AL.I.ERAÇÕES
1 5, 1 . Eventuais alterações contl'atuais Ícgcr-sc-ão pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Lei
n" 14.13 3, de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscirnos
ou supressões que se fizcrcm necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
i5.3. Registros que não caracterizam alteraçào do contl..ato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ar1. 1 36 da Lei n' 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÁO
1 7, 1 . Incurnbirá ao CONTI{ATANTE pr-ovrdenciar a publicação dcsts instrumcnto no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na fonna prevista uo art. 94 c1a Lei n" 14.133, de
2021, bem como disponibilizar este Termo de Contl ato no sitio oficial do(a) Prefeitula Mumcipal
de .Taguaribara na rede mundial de computadores (rntemet), ern âtenção ao §2" do art. 8o da Lei no

12.527 , de 2071, c/c o inciso V do §3" do art. 7' do Decreto no I .724, de 2012.

Centrc.7dni isírativo Potcíno Maia
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
16.l. Nào haverá exigência de garantia colÍratual cla execuçào.
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clÁusula »Écrpra orrAVA - Do FoRo
18.1. E eleito o Foro da comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Tcrmo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confome §1'
do art. 92 daLein" 14.133, d,e2021.

JAGUARTBARA/CE, 26 de junho de 2025

SECRETARIA DO TR{BALHO E ASSISTENCIA SOCIAL

CNPJ/MF 14.534.411 I 0001 -49

I{AIM UNDA DIOGIIN ES SALDANI{A

Responsável legal da CONTRÂTÀNTE
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IIRi\\CISCo DA SIL\"{ PERI'IRA

Rr.sponsiír'cl legal rla CO\TItÂT.\D.,\
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